Nome do cargo ou
fungao

Presidente da 302 Conferéncia das Partes da Convengao-Quadro das
Nagdes Unidas sobre Mudanga do Clima - COP30

Nivel do cargo ou
funcéo

FCE 1.17

Orgao ou entidade

Presidéncia da COP30/ Gabinete Pessoal do Presidente da Republica

DAS RESPONSABILIDADES

Principais
responsabilidades

Presidir a 302 Conferéncia das Partes da Convencado-Quadro das
Nacgdes Unidas sobre Mudanga do Clima - COP30;

Preparar, coordenar e promover a realizagao da COP30;

Coordenar, articular e orientar os aspectos substantivos da realizagao
da COP30, junto aos o6rgaos previstos na Convencdo-Quadro das
Nagdes Unidas sobre Mudanga do Clima, promulgada pelo Decreto n°
2.652, de 1° de julho de 1998, e a outros 6rgdos da Organizagdo das
Nagdes Unidas — ONU;

Liderar as negociagbes internacionais da Convengido-Quadro das
Nagdes Unidas sobre Mudancga do Clima, durante a preparagdo e o
exercicio da presidéncia brasileira;

Mobilizar atores estatais e ndo estatais em prol dos objetivos das
negociagdes internacionais, no contexto da realizagdo da COP30;

Articular e promover o engajamento da sociedade brasileira e
internacional no que se refere a implementagdo de medidas de
enfrentamento da mudanca do clima a serem apresentadas na COP30;

Representar a Presidéncia da COP30 em reunides, eventos e viagens.

Escopo de
Gestao/Equipe de
Trabalho

A atuagdo gerencial envolvera a coordenacao da equipe do gabinete
da Presidéncia da Cop30, composto por, aproximadamente, 10 (dez)
pessoas.

DOS CRITERIOS OBRIGATORIOS

Critérios Gerais

Conforme o art. 9° da Lei n® 14.204, de 2021:
Idoneidade moral e reputagao ilibada;

Perfil profissional ou formagéao académica compativel com o cargo em
comissao ou com a fungao de confianga para o qual tenha sido
indicado; e

N&o enquadramento nas hipoteses de inelegibilidade previstas
no inciso | do caput do art. 1° da Lei Complementar n°® 64, de 18 de
maio de 1990 .




Critérios especificos

Art. 19. Além do disposto no art. 15, os ocupantes de CCE ou de FCE
de niveis 15 a 17 atenderdo, no minimo, a um dos seguintes critérios
especificos:

| - possuir experiéncia profissional de, no minimo, seis anos em
atividades correlatas as areas de atuagéo do 6rgao ou da entidade ou
em areas relacionadas as atribuigdes e as competéncias do cargo ou da
fungao;

Il - ter ocupado cargo em comisséo ou fungéo de confianga equivalente
a CCE de nivel 13 ou superior em qualquer Poder, inclusive na
administragdo publica indireta, de qualquer ente federativo por, no
minimo, seis anos;

[ll - possuir titulo de mestre ou doutor em area correlata as areas de
atuagdo do 6rgdo ou da entidade ou em areas relacionadas as
atribuigdes do cargo ou da fungéo; ou

IV - ter realizado agbes de desenvolvimento de lideranga, estabelecidas
pelo Ministério da Economia, com carga horaria minima de cento e vinte
horas.

DOS REQUISITOS DESEJAVEIS

- Formagao em curso de nivel superior;

- Experiéncia profissional em cargos de gestao, preferencialmente, em

Formacéo e areas correlatas as areas de atuagdo ou em areas relacionadas as
Experiéncia atribuigdes e as competéncias do cargo ou da fungéo.
Desejaveis
- Fluéncia na lingua inglesa;
- Orientagao para os resultados;
- Viséo sistémica;
mpeténcias . . ~ .
Co peter - Compartilhamento de informagdes e conhecimentos;
Desejaveis

- Lideranga de equipes; e

- Gestao de pessoas.

Outros Requisitos
Desejaveis

- Experiéncia em articulagdo institucional e articulagéo
intergovernamental;

- Fluéncia em outras linguas além da lingua inglesa.

- Experiéncia em gestédo e/ou coordenagédo no dmbito de agendas de
meio ambiente e mudanga climatica.

- Participagao em Conferéncias das Partes da Convengao-Quadro das
Nagdes Unidas sobre Mudancga do Clima, em qualquer nivel ou fungéo.







